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Portaria FUNAC Nº 584 /2020 

Dispõe sobre a prorrogação 

do trabalho remoto de 

servidores pertencentes a 

grupo de risco. 

 

CONSIDERANDO decreto do Governador do Estado do Maranhão, que reitera o Estado 

de calamidade pública em todo Estado para fins de prevenção e enfrentamento da COVID 

19; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento ao referido Decreto no âmbito da 

Fundação da Criança e do Adolescente - FUNAC 

A Presidente da FUNAC, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Todos os servidores que pertençam a grupos de risco ficam dispensados do 

exercício de suas respectivas atribuições de forma presencial até o dia 15 de julho de 

2020. 

Artigo 2º - Esta  Portaria entra em vigor em 30 de junho de 2020, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

São Luís, 30 de junho de 2020. 

 

SORIMAR SABOIA AMORIM 
Presidente da FUNAC 


